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I'J;RCEIRO TERMO AD1TlVO AO COl':TRATO
CELEBRADO I,NTRI' O ESTADO DE (;OIÁS. POR
INTFRMF.DIO DA CONTROLADORIA-GERAL DO
ESTADO 1011.EMPRE5A 1l\'[)RA BRASil SOLUÇÕES
I, SERViÇOS TECNOLÓGICOS S.A. NAS
CLAuSULAS lOCONDrçÜES QUI" SE SEGUEM:

o ESTADO DF: (;OJÁS. pc,soa jurídica de direito público interno. ne.<le alO reprc,cntad"
no, lermos do S 2° do ano 47 da I ei Complemenlar nO 51112006, C0111alterações dadas pela I,ei
Complementar n" 95/2012. pelo Procurador do Estado. Chefe da Advocacia Selorial da CGE.
em ,ubSliluição, !)r, WlclLER JORGE CINTRA JÚNIOR, brasileiro. ca,acio. advogado
inscrito na OAR-CiO n° 19.410. Crr/MF n° X69 ü41.161-53, re,identc C domiciliado nesta
CapilaL por int~rmédi(\ da CONTROLADORJA-GF:RAL no FSTADO, inscrila llO
CNPI/:>tf ,," l3,ZOJ,742!úOOI-66, situada na Rua 82. n" 400. Pal:icio Pedro Ludovico
Teixeira. J' andar. ala Lc,tc. Selor Sul. Goiânia-CiO. doravalllc dcnominada
CONTRATAi"ITE, ora representada pelo seu lilUlar " Seeretário de Estado - Chefe Sr.
ADAUTO ll,\RHO~A JÚNIOR brasileiro, casado. economi,la. portador da CJ n' 292752-
SSO/CiO. residcnte c domiciliado em Ci"iânia-GO. e do OUlro lado a empresa INll!{A
BR.l,.SIL SOLlJÇÜF.S E SERViÇOS TECNOI.6(;ICOS S.A., inscrila no CNPJIMF li'
OI 64573810001-79, com sede ,ituada à Rua Akxandrc Dumas. n" 2,200. 6" andar- Edificio
Aron IJlnnan, Chácara Santo Antônio. São Paulo-SI', neste ato rcprc,cnlada na torma de seus
eslaluto, pelo Sr. MARCOS VI",'íCIUS PINHEIRO DlE. e~genheiro eletricisla. bra,ilciro.
casado. portador dc CI/RG n' 119,1612-%P/(jO. rc,idenlc c domiciliado em Brasilia-DI' e
Sr. PAULO VASCONCELOS JUNIOR, analisla de sistemas. brasileiro. casad". portador de
CI/RG n" I lú2.585-SSPIDf'. residente e d"miciliado em Bra,i1ia-DF. doravante denominada
CONTRATAO,\. celebram o Tcrceiro (J') Tenno Aditivo ao ContraIo n' 08/2012-CGE. de
acordo com o Prc"ess" Adm inistralivo n" 201211867000340, de 02.05,20 I2. nos lenno$ da
I,ei Fedeml n" 8.666/9J. na f0I111ae condiçôc> se~uinlcs:
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CL..\USULA PRIMEIRA-DO OBJETO
ti.: :
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Parágraf" único _ O presente term" aditivo lcm comO objelo a supre.<üo de 19.28%
(dcLcnove virgula vinle c oito por cento) ao valor tmal do Contrato n' 08/20 12-CGI'.. no,
termos do ar!. 65. * 1". da Lei Federal n" 8.666/19'13. mnsiderando a rcadcquaçilo dos valores
d"s ajuste, celebrados. eOnfOl1l1e imposto pela POMaria nO 005/2015.JlJl'OF e o Decreto
Estadual n" H.320/20 15,

t::"_".".".__"••_-.-._--,;;--'=---~-'='.-__-"=-----c.~-~--------"j
CLÁUSULA SF.GlINDA- DA ALTERAÇÃO OA ('I.ÁUSllL\ QIJI1\TA - DO VALOR,
1)0 REAJUSTE F: OOS RECURSOS ORÇAMENTÁRTOS
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C<mtml.d"",l _ (;"r,,1. R,!., 82 nO100 _ r.I,,, li, P,-.l", Ludov,co '1"1,""a •.r ancla" Ala Oe,
CEP' 7.1015-908 _ C;",,;,,,,, _ G,c.!, _ '0110' (lIxx62) .'2m.;'5!>
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ESTADO DE GOIÁS
COI"TROI,r.DOIUA.(;F:RAL 00 ESTADO

I'anigrafu l° _ O parágrafo I" da .. U .ÁI!SULA QUINTA-DO VALOR, DO REAJUSTE E
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS". passa a vigorar com a seguinte redação:

o valor tol,,1 do aju,le decorrente da adesão il Ala de Registro de Preços ,,"0411011-
~HII'I.AN. já cumputados. o reajllstamento dos ~alore, d", ,erviçm inicialmenle pactuado"
com base no índice IPC-A (IBGE). c a ,upressão advinda do presente Termo Aditiv(), pas,a a
ser R$ 3(,(J.(jOÚ.OS (lrc,enlos C sessenta m i I. seis reai, e ,,;to centavo,)

Parágrafo 20 - A planilha de q\lantidade e valores dos ,erviço, da rererida Cláusula do
Contrato, passa a vigorar com a ,cguinlc rcdaçao:

OI Serviço de Ami]ise U~T 3.920 R$ 76.78 RS 300.977.60
de Si,lema,-
Plal"forma B:lIXll

IJ2 Serviço de lJ~'I' 1,008 R$ 58,56 RS 59.028A8
Implemenlaçiío-
Plalatorma Baixll

I'aragraf" 3' _ O parágrafo 3" da "CLÁUSULA QUINTA- DO VALOR. DO REAJUSTE I'.
DOS RECURSO~ ORÇAMENTARIOS". pas,a a \';gorar com a seguinle redllçií<l:

A despesa decotTenle do p""enle contrato correrá à conta da verba n°
2015.1501.04,126.1034.I047,03.llll. do vigente OrçHmenlo E,ladual. conforme D\ II,or', n"
2015,1501.011.00001 " 2015.1501.0 II .00002, perfazendo o valor lUlal de R$ 224,956.76
(duzento, e vinle e qU"lllJmil novccento, e einquenla e ,eis reai, e selenta e sei, centllvo').
emilida pela (jerêneia de Phmcjamcnto. Finança, e Sislema, dc !nrormaçõcs da
ConlllJl"duria-Geral do Eslado.

CLÁUSULA TERCF:IRA- DAVIGtNCIA DO n:RMO ADITIVO-- ... _--- ----

I'ar:i~raru único _A vigência do presenle Tenno Aditivo. será a partir de O] de ahr;1 de 10]5,
e por coll,eguintc. l" efeito, financeiro' dele decon'enle.

CLÁUSULA Qlii\RT A-IlA RATIFICAÇAO._ .. ----
Parágrafo unico - Fic"m raulicadas todas as dema" Clau,ulas e condiçik, do comrato I n
Originai nJo expl'e5óamenlealler"J,lS por este Terceiro Tenno Ad'llvrl ~L

COl"",I.d,md _ '" r,,1 Ruo>~2 n' 4lJII_ Pak\e,o Pedro L"do'"" Tehe,,, 30,,",1,,. Ala 0, ,t,. ~ \
CEP 74lJl5.411~_GOlallL' - Co,., - r,m, (O)n~~),12011,,'ih '1Z.
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ESTADO DE GOIÁS

CONTlH)LAI>OTUA-GERAL DO ESTADO

CL.~USULA Ql1INTA-I)AS [)ISI'OSIÇÕES GERAIS

I'arâgraf" I' _ Fica ~Ici(o o foro de Gc>íiíniapara dirimir a, que,lões nriundas da c~ccuçilo
deste Segundo rermo ,Aditivo ao Contralo,

•
Parágrafo 2" _ L. por e,(arem i" parte> desse modo contratadas. foi o presente [nstrumentC\
impresso em 03 (Ir0s) vias. de igual teor que. dero;, de Iido. COIl ferid" e achado con rorm". vai
assinado pela, pa'1es e pelas !e,;lemlmlms abaixo nomeadas.

GABINETE DO. SECRET'\RIO-CHEFF: llA CONTROIo,AD.,?RTA-GERAL DO
ESTAIlO DE (,OIAS, em Goiânia. ao, O.:f--dias do mê> de *4 de 2015,

CONTRAT,\Nn:-

R

etorial da C{lE

•
CO"'TRATA[)A: I~ VLu:A~~< ,Q

.' MARCOS VI!••.ícIUS PINH~I_~1 I>IB
[num Brasil Soluç<3ese Serviçm;Te~,ógico, ~ A

'1.~o~o~s,lIJi'I'IOR
InJra Bra,il Suluçucs e Scrviços Tecnológico, S.A

TF.sn:MUNHAS:

1 _

'._-----------

Contl olado] i,_Cc",l, R,,,, ~2 "o ~fII)_ 1',11.\e,0 ['edro Lud",'ico '1ohe" •• " and." AJ. Oeste. Setor Sul
Cl'P. 740 lõ_9iIR_ C",áJlL' _ COlá, _ fonoo (Uxxf>2).'ZlII.;:1j~

L- _


	00000001
	00000002
	00000003

